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Capital Nacional das Flores

PORTARIAN.º 030/2022

Revoga Portaria 441/2016 que concedia
função gratificada ao(a) Sr(a). RODRIGO
OLEGARIO DE ALMEIDA e dá outras
providências.

FERNANDO HENRIQUE CAPATO, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Holambra, Estado de São Paulo, no exercício das minhas atribuições e
prerrogativas legais:

RESOLVO:

Art. 1º Fica Revogada, a partir de 01 de Fevereiro de 2022, a Portaria
441/2016 que concedia função gratificada de Chefe de Equipe de Guarda Municipal -
REF: 13 ao(à) servidor(a) público(a) RODRIGO OLEGARIO DE ALMEIDA, RG:
32.127.454-4, retornando ao Cargo de Origem: Guarda Municipal - REF: 07

Art. 2º Fica o Departamento de Recursos Humanos autorizado a tomar as
providências necessárias à execução da presente portaria.

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entrará em
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 01 de fevereiro
de 2022.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Holambra, 21 de fevereiro de 2022.

FERNANDO HENRIQUE CAPATO
Prefeito Municipal

Publicado por afixação, no quadro próprio de editais na sede da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Holambra na data supra.

GRASSI BARBOSA GOMES FREITAS DE SOUZA
Diretora Administrativa e Recursos Humanos
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